
 

 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
15ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PROJUDI

Rua Mateus Leme, 1142 - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.530-010

TERMO DE PENHORA SOBRE QUOTAS

 
Processo: 0001912-77.2001.8.16.0001

Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Contratos Bancários

Exequente(s): Recrepar - Recuperação de Crédito do Paraná S/C
Executado(s):

 
ERNANI LOPES BUCHMANN
GET PROPAGANDA LTDA.
GILBERTO TRINDADE DOS ANJOS

 

Nestes autos de 156 - Cumprimento de sentença, autuados sob nº 0001912-77.2001.8.16.0001
 que tramitam neste juízo, em que é(são) requerente(s) (PROJUDI), Recrepar - Recuperação de Crédito do

 e requerido(s) Paraná S/C (CPF/CNPJ: 01.503.849/0001-40) ERNANI LOPES BUCHMANN
(CPF/CNPJ: 084.942.829-72) GET PROPAGANDA LTDA. (CPF/CNPJ: 02.193.028/0001-18)
GILBERTO TRINDADE DOS ANJOS (CPF/CNPJ: 346.286.300-20) em cumprimento à decisão de mov.
54.1, lavro o presente termo de penhora sobre as quotas sociais que o(a) Executado(a) GILBERTO
TRINDADE DOS ANJOS, possui da empresa GT CRIAÇÃO PUBLICITÁRIA LTDA(CNPJ
05.262.135/0001-49). O valor da dívida, atualizado até 29/08/2017, é de R$ 1.732.026,34 (um milhão,

 Do que para constar, lavreisetecentos e trinta e dois mil, vinte e seis reais e trinta e quatro centavos).
 o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado Curitiba, 23 de janeiro de 2020.

Eu, Flávia do Amarante Scheffer Pereira Campelo, Analista Judiciária, digitei e conferi..

 

 Thalita Bizerril Duleba Mendes

Juíza de Direito Substituta

 
D

o
cu

m
e

n
to

 a
ss

in
ad

o
 d

ig
ita

lm
e

nt
e

, 
co

n
fo

rm
e

 M
P

 n
º 

2.
2

0
0-

2/
20

0
1,

 L
ei

 n
º 

1
1

.4
19

/2
00

6
, 

re
so

lu
çã

o
 d

o 
P

ro
ju

d
i, 

do
 T

JP
R

/O
E

V
a

lid
aç

ão
 d

e
st

e
 e

m
 h

tt
p

s:
//p

ro
ju

d
i.t

jp
r.

ju
s.

b
r/

p
ro

ju
di

/ 
- 

Id
e

n
tif

ic
a

do
r:

 P
JV

H
F

 Y
7

9
JY

 V
4

Y
A

5
 A

4E
E

A

PROJUDI - Processo: 0001912-77.2001.8.16.0001 - Ref. mov. 72.1 - Assinado digitalmente por Thalita Bizerril Duleba Mendes:16196
24/01/2020: EXPEDIÇÃO DE TERMO DE PENHORA. Arq: Termo de Penhora/Arresto

Página 497


